
    DECRETO N.º 028/2018 
    DATA: 08 de março de 2018 

SÚMULA: Aprova subdivisão e denominação de lote 
rural urbanizado 

 
    O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS  
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
    D E C R E T A 
 
    Art. 1º - Fica aprovado nos termos da Lei Municipal n.º 
0426/2009 de 10 de dezembro de 2009, Planta da Subdivisão e Denominação do 
Lote Rural Nº 48 Urbanizado, com a área de 31.680,19 m2, com matrícula Nº 
7.687 do livro Nº 02 do C. R. I. da comarca e Município de Santa Helena – PR, 
localizado na Gleba São José, Colônia Santa Helena, no Município de São José 
das Palmeiras-PR, agora assim denominado de Lote Rural Nº 48 Urbanizado 
parte “A”, com a área de 15.840,09m2 e Lote Rural Nº 48 Urbanizado parte “B”, 
com a área de 15.840,10m2 ambos da Gleba São José, Colônia Santa Helena, no 
Município de São José das Palmeiras comarca de Santa Helena – PR. 
 

LIMITE E CONFRONTAÇÕES: 
 

LOTE RUAL Nº 48-URBANIZADO-PARTE “A” – 15.840,09 m² 
 
 Partindo do marco denominado de A.1, cravado na divisa com o Lote Rural 
Urbanizado Nº49 atual Loteamento HABITABEMBRASIL com a Rua Anita 
Garibaldi segue AZ55º09’32’’ numa distância de 498,50m confrontando com a 
Rua Projetada “E” atual Rua Plinio Lorscheider que separa do Loteamento 
Habitabembrasil oriundo do Lote Rural – Urbanizado Nº49 até o marco 
denominado A.2; Segue pelo Arroio Tupi no AZ177º28’57’’ numa distância de 
8,61m confrontando com terras Rurais até o marco denominado de A.3; Segue 
pelo Arroio Tupi no AZ 209º10’24’’ numa distância de 25,89m confrontando com 
Terras Rurais até o marco denominado de A.4; Segue pelo Arroio Tupi no 
AZ170º19’32’’ numa distância de 4,50m confrontando com as Terras Rurais até o 
marco denominado de A.8; Segue AZ232º03’38’’ numa distância de 432,50m 
confrontando com o Lote Rural – Urbanizado Nº48 parte “B” até o marco 
denominado A.5; Segue AZ270º27’05’’ numa distância de 67,00m confrontando 
com a Rua Anita Garibaldi que o separa do loteamento Jardim Tiradentes até o 
marco denominado A.1, ponto inicial a de partida desta descrição. 
 

LOTE RUAL Nº 48-URBANIZADO-PARTE “B” – 15.840,10 m² 
 
         Partindo do marco denominado de A.5, cravado na divisa com o Lote Rural 
Urbanizado Nº48 com a Rua Anita Garibaldi segue AZ52º03’38’’ numa distância 
de 432,50m confrontando com o Lote Rural Urbanizado Nº48 parte “A” até o 
marco denominado A.8; Segue pelo Arroio Tupi no AZ170º19’32’’ numa distância 
de 14,00m confrontando com Terras Rurais até o marco denominado A.6; Segue 
AZ228º43’23’’ numa distância de 343,50m confrontando com o lote Rural Nº47 
até o marco denominado A.7; Segue AZ270º27’05’’ numa distância de 94,00m 
confrontando com a Rua Anita Garibaldi que separa do Loteamento Jardim 
Tiradentes até o marco denominado A.5, ponto inicial e de partida desta 
descrição. 



     
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal São José das Palmeiras – PR, 08 de março de 
2018. 

 
 
 
 
 

GILBERTO FERNADES SALVADOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

Decreto republicado por incorreção. 


